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1. Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 24/2009 é de autoria do nobre Vereador Edimilton Andrade e tem o fim precípuo de conceder diploma de Mérito Desportivo ao  Senhor Welinghton Moreira da Silva.



O Digno Autor apóia-se  no intuito de agraciar o  Senhor   Welinghton   Moreira   da   Silva   com o Diploma de Mérito Desportivo pela sua importante contribuição para o esporte de nosso Município. Justifica que o Senhor Welinghton foi Presidente da Liga Desportiva Unaiense/LDU e,  atualmente,  é o Diretor de Esportes da referida liga.

Arremata que vários torneios de futebol amador são realizados em nosso Município e a maioria deles são dirigidos por esta liga, e todos tem sido feitos com imensa responsabilidade,  seriedade e organização. 

O  homenageado tem sido, há  alguns  anos,  peça   fundamental   na  organização   destes campeonatos, apresentando com prazer suas idéias, propostas e  sua   efetiva  parceria   aos   mesmos, favorecendo de forma relevante o esporte de nossa cidade.

Recebida em 11 de setembro do corrente, a matéria foi regularmente distribuída à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, tendo o Presidente designado este Relator, em 14.9.09,  para emitir o presente parecer que passa a fazê-lo.

2. Fundamentação



A concessão de diplomas de mérito desportivo, dentre outros, é regulamentada pela Resolução 516, de 3 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução 525, de 28 de maio de 2004. Inicialmente cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente de qualquer Vereador, Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora. Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220 da Resolução 195/1992 que alterou a Resolução 537, de 21 de dezembro de 2004, esta Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. 

                Todas as homenagens do Poder Legislativo são, inicialmente, de forma geral, destinadas a pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado, mediante proposta  legislativa, nos termos da Resolução 516, de 2003, conforme transcrito do inteiro teor do § 1º  do artigo 1º,  que assim diz: 

§ 1º Para os efeitos desta Resolução, entende-se por distinções honoríficas ou honrarias os títulos, prêmios, diplomas de mérito, medalhas e equivalentes, concedidos pela Câmara Municipal de Unaí a pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado mediante proposta  legislativa, nos termos desta Resolução.

Para a apresentação de proposição que trate sobre concessão de diploma de mérito desportivo, necessário se torna que o autor da matéria a instrua com o curriculum do  homenageado, e, havendo, com as respectivas publicações, notas, recortes ou peças publicitárias atinentes aos seus feitos. 

O Nobre Autor é incisivo ao afirmar em sua justificativa (fls 3) que o homenageado merece uma justa comenda para distinguir seus atributos  e assim a  defende: 

O  Senhor   Welinghton   Moreira   da   Silva   merece o Diploma de Mérito Desportivo pela sua importante contribuição para o esporte de nosso Município. Justifica que o Senhor Welinghton foi Presidente da Liga Desportiva Unaiense/LDU e,  atualmente,  é o Diretor de Esportes da referida liga.  Arremata que vários torneios de futebol amador são realizados em nosso Município e a maioria deles  são   dirigidos   por   esta   liga,  e  todos  tem sido feitos com imensa responsabilidade, seriedade  e  organização. O  homenageado   tem sido,  há  alguns  anos,  peça   fundamental   na  organização   destes campeonatos,   apresentando   com   prazer   suas   idéias,   propostas   e   sua   efetiva   parceria   aos   mesmos, favorecendo de forma relevante o esporte de nossa cidade.

Quanto à comprovação dos feitos do homenageado exigida pela Resolução 516, de 2003, pode-se afirmar a importância por intemédio dos dados advindos do curriculum vitae (fls. 5) que assim pondera a sua trajetória:   

Diretor da Liga Esportiva de Unai no ano de 2005

Ex- presidente do Novo Horizonte Esporte Clube 2005-2006

Diretor do Santa Maria Esporte Clube 2002-2004l2009-2011

Atual diretor da Liga Desportiva Unaiense

Diante da vedação prevista no artigo 14 do Código de Homenagens de que não seja concedido mais de um diploma a uma mesma pessoa ou empresa, diligenciou o nobre autor, a fim de juntar declaração da servidora pública responsável, expedida em 27 de agosto de 2009, atestando que o homenageado não recebeu comenda de mesma natureza na presente Sessão. 

 Quanto à proibição descrita no artigo 18 da Resolução 516, de 2003, da concessão de honraria com esta finalidade nos períodos compreendidos entre janeiro e outubro do ano em que ocorrerem eleições municipais, notório é que o ano eleitoral municipal se deu em 2008, não restando qualquer impedimento nesta área para a tramitação da presente proposição. 

Segundo o inciso V do art. 5º da mencionada Resolução 516/2003, o diploma de Mérito Desportivo é cabível ao profissional, atleta amador ou clube esportivo, que tenha se destacado em competições locais, regionais ou nacionais. Com relação ao requisito específico retrocitado, este Relator pode constatar que o  agraciado já  participou  e promoveu eventos desportivos  relevantes no Município, confome os documentos abaixo especificados:  

a)  curriculum vitae (fls. 5); e

b) declaração comprobatória (fls. 6). 



Faz-se indispensável juntar-se a este relatório os dados colhidos junto à declaração da Liga Desportiva Unainse, subscrita pelo Senhor Vilmar Delson Fonseca Melo, ao tratar do ilustre homenageado que assim se pronuncia (fls. 6): 

Declaramos para devidos fins que Welinghton Moreira da Silva é um desportista

de primeira grandeza, faz parte da diretoria da Liga Desportiva Unaiense desde

sua reestruturaçlo no final de 2004, na qual ocupou vários cargos de grande  importância para nossa entidade, foi tesoureiro em 2005 e meados de 2006, 1º secretario de meados de 2006 até o final de 2007, diretor técnico em 2008 e  atualmente é presidente do conselho fiscal da Liga Desportiva Unaiense. Eu, como presidente da LDU tenho Welinghton como parceiro de confiança, um  desportista lutador pela causa de esporte amador de nossa cidade com transito  livre e muita credibilidade entre as diretorias dos clubes filiados, atletas e diretoria da LDU.

Em face de todo o exposto, vê-se que as exigências legais e técnicas foram cumpridas, não restando, em conseqüência qualquer impedimento para a tramitação da matéria. Quanto ao mérito entende-se que Welinghton Moreira da Silva merece ser agraciado com o diploma de Mérito Desportivo, pois, trata-se de pessoa de renome no âmbito esportivo e que se dedica com amor e responsabilidade ao tema.   

Para este Relator é motivo de orgulho poder contribuir e viabilizar homenagens a

entidades de Unaí que se tornaram verdadeiros patrimônios esportivos para a nossa cidade viabilizando sucesso e desenvolvimento para os munícipes. 

Sendo assim após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, sugere-se que  o Projeto de Decreto Legislativo nº 24/2009 possa retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

3. Conclusão

Ante o exposto, sob os aspectos aqui analisados e salvo melhor juízo, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposição e, ainda, no mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 024/2009. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 22 de setembro de 2009.



VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES

    Relator Designado
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